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DESPACHO	-	SELCO

Trata-se de solicitação da Assistência de Logı́stica de Materiais - ALMAT,
referente  ao  registro  de  preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  toners  para
impressoras, visando atender às demandas oriundas das diversas unidades do TRE-GO na
realização do pleito eleitoral de 2022.

Os  autos  vieram  a  esta  Seção  para  avaliação  quanto  à  modalidade  de
contratação  aplicável  ao  caso.  Dessarte,  seguindo  os  ditames  da  Resolução  TRE-GO
275/2017,  alterada pela  Resolução  TRE-GO 349/2021,  artigo  145,  inciso V,  passamos,
preliminarmente, a avaliar o termo de referência anexado aos autos.

Dessa  avaliação,  realizada  mediante  aplicação  dos  controles  internos
administrativos a  cargo desta Seção (lista de veri4icação -  ID.  0284779),  veri4icou-se  a
necessidade de apresentação de algumas informações por parte da unidade demandante,
como medida acauteladora para prosseguimento da contratação.

Com  isso,  os  autos  retornaram  à  ALMAT,  para  conhecimento  e
complementações necessárias, ID. 0296418. Desta forma, a referida unidade procedeu a
alguns  ajustes  no  Termo  de  Referência  (ID.  0309672),  bem  como  apresentou  novas
cotações de preços (ID. 0309779).

Ressalte-se  que  os  orçamentos  foram  coletados  pela  ALMAT  e  a
compatibilidade entre as especi4icações dos itens pretendidos e daqueles referentes às
amostras de preços obtidas foram aferidas e validadas pela referida unidade.

Com isso,  visando realizar a  avaliação quanto ao grau de dispersão das
amostras  de  preços  coletadas,  aplicando-se  coe4iciente  de  variação¹  para  expurgar  os
preços discrepantes, foi elaborado Mapa Comparativo de Preços, em que são apresentados
os valores pesquisados e validados pela ALMAT, ressaltando-se que foram juntados os
preços  já  pesquisados  anteriormente,  com  exceção  daqueles  que  haviam  sido
questionados (ID. 0296417). Da mesma feita, com a nova coleta orçamentária, no caso de
pesquisas feitas nos mesmos sites, para os mesmos itens, foi considerada a pesquisa mais
recente. Ademais, para o item 9, foi retirada a cotação da empresa MZ1 Armazém, por se
referir a "toner compatı́vel".
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Assim, considerando o montante estimado de R$ 316.081,34 (trezentos e
dezesseis mil oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), vide ID. 0312919, concluı́mos
pela  necessidade de  de4lagração  de  prélio  licitatório,  na  modalidade pregão,  na  forma
eletrônica, conforme a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, anexando minuta
de edital, ID. 0313277.

Ressalte-se que foi adotado o tratamento diferenciado estabelecido no art.
47 c/c art. 48, inciso I, ambos da Lei Complementar 123/2006, de modo que, com exceção
do item 1, os demais itens foram destinados exclusivamente a micro e pequenas empresas
(ME/EPP). Registre-se que para esse item 1 não foi estabelecida cota para ME/EPP uma
vez que o percentual de 25% (vinte cinco por cento) resultaria em um quantitativo de
valor inexpressivo.

Renata	Fascin	Berni

Seção	de	Licitação	e	Compras

De acordo.

Vale salientar que, por se tratar de licitação destinada à formalização de
Registro  de  Preços,  torna-se  prescindı́vel  atestar  a  disponibilidade  de  recursos  nesse
momento, haja vista que tal prática deverá ser observada ao tempo da formalização do
contrato, conforme se interpõe do art. 7º, § 2º, do Decreto nº 7.892/13.

Com estas informações, encaminhamos os presentes autos à  Secretaria de
Administração e Orçamento para deliberação.

Magda	da	Conceição	Gonçalves

Chefe	da	Seção	de	Licitação	e	Compras

Coordenadora	de	Bens	e	Aquisições,	em	substituição

DESPACHO	DA	SECRETÁRIA

De acordo com a manifestação.

Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria-Geral para conhecimento e
apreciação,  oportunidade em  que  me  manifesto  favoravelmente  à  realização  do  prélio
licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e
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do Decreto nº 10.024/2019.

Ademais,  consigno  que  o  procedimento  em  apreço  encontra-se
devidamente instruı́do com a minuta de edital e seus anexos, a qual deverá ser submetida,
em caso de autorização, à Assessoria Jurı́dico-Administrativa da Presidência para análise,
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Goiânia, 14 de julho de 2022.

Christine	Ferreira	Resplande

Secretária	de	Administração	e	Orçamento,	em	substitução

____________________________

O Coe4iciente de Variação é calculado mediante a divisão do valor de Desvio Padrão (DP) pela Média da Amostras (MA): CV = (DP/MA) x 100, onde
um CV menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) indica homogeneidade dos preços, levando à adoção da média das amostras como valor
estimativo. Já CV maior que aquele percentual indica preços heterogêneos acarretando o cálculo do valor estimativo pela mediana das amostras.

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES , CHEFE
DE SEÇÃO, em 14/07/2022, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTINE FERREIRA RESPLANDE ,
COORDENADOR(A) , em 14/07/2022, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RENATA FASCIN BERNI , ANALISTA
JUDICIÁRIO , em 15/07/2022, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-go.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0313437 e o código CRC C550F593.

22.0.000001563-0 0313437v12

SEI/TRE-GO - 0313437 - Despacho https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

3 of 3 10/08/2022 18:38


